
PODER JUDICIÁRIO
TRffiUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO N2 300 , DE 25 DE JUNHO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

Si!REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o

que consta nos autos do PA n91729-0/2007, resolve:

I - REMOVER, a pedido, os servidores relacionados em

anexo, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 19 Grau da 51!Região,

Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, lotados na Subseção Judiciária

de Garanhuns, para a Subseção Judiciária de Caruaru, nos termos do art.

36, parágrafo único, inciso 11,da Lei n9 8.112/90, com a redação dada pela

Lei n9 9.527/97, c/c a Resolução n9 12, de 23 de abril de 2004, deste
Tribunal.

II - Os efeitos destas remoções serão a partir do 39 dia útil

após a entrada em exercício, na vara de origem, do servidor que irá substituir

o ora removido, a fim de evitar a descontinuidade dos serviços, nos termos
da Resolução n920, de 11 de maio de 2005, deste Tribunal.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.



ANEXO AO ATO NQ300 , DE 25 DE JUNHO DE 2007

Da Subseção Judiciária de Garanhuns para a Subseção Judiciária de

Caruaru

ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA:

ANGELO GIOVANI DE MEDEIROS GALVÃO
PATTY QUEIROZ


